INDICAÇÃO Nº      1264               , DE 2003

O Distrito de Pirambóia, no Município de Anhembi, é um populoso núcleo habitacional, que vem apresentando desenvolvimento significativo nos últimos anos.

Em razão da demanda pelas oportunidades de trabalho oferecidas naquele local, seu crescimento populacional é acentuado, sendo que o número de habitações lá existente é insuficiente para abrigar adequadamente os seus moradores.

Diante disso, as autoridades locais estão empenhadas em conseguir do Governo do Estado que construa naquele distrito casas populares, a fim de atender as necessidades de seus habitantes.

Nesse sentido, recebemos a visita do Senhor Raul Marcel da Silva, representante da comunidade local, bem como dos Vereadores Manoel F. de Andrade Junior, Luiz Felipe Abud, Natalio José Angeli e Nair Aparecida Graciolli Martins, da Câmara Municipal de Anhembi, os quais, juntamente com o Prefeito Municipal daquela cidade, Senhor Geraldo Conceição Cunha, estão reivindicando providências do Poder Público do Estado visando concretizar a medida.

Ressalte-se que o Poder Público Municipal já adquiriu área própria para a construção das citadas casas populares, sendo que a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano- CDHU- manifesta-se favorável à medida, optando pelo método chamado mutirão para execução de obra.

Ocorre que a solicitação das autoridades municipais é no sentido de que a construção se faça pelo método de empreitada global, pois o mutirão inviabilizará o término das obras.

Entendendo que a reivindicação é justa e meritória, estamos encaminhando ao Senhor Governador a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a construção de casas populares no Distrito de Pirambóia, no Município de Anhembi, pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano - CDHU, devendo ser utilizado nas obras o método de empreitada global.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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